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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023 
 

PROCESSO Nº 8767/2023 
 

ID 1002447 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO CANABIDIOL 200MG/ML POR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de 2023, às 10h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 

Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por VIP FARMA 
referente à licitação em epígrafe. 

 
 
QUESTIONAMENTOS: 
 

O edital traz a exigência específica na sua cláusula 1.1: “Certificado de registro dos medicamentos cotados, emitido pela ANVISA/MS – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, conforme estabelece o artigo 12 da Lei Federal 6360/76, bem como a Portaria 
2.814/GM de 29 de maio de 1.998 – Ministério da Saúde, dentro da validade, e publicação deste registro no Diário Oficial da União. Para efeitos 
de validade, serão considerados os últimos cinco anos do Diário Oficial da União. E CLAUSULA 1.5. “Autorização Especial para produção e/ou 
distribuição de medicamentos de acordo com a Portaria SVS/MS no 344/98 (Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde).” 

Inviabilizando a participação no certamente com produto devidamente importado com regulamento específico, cerceando a 
participação de outras empresas e condicionando o resultado do processo em questão a restrição de propostas mais vantajosas para a entidade. 

Requer informação referente participação no referido processo licitatório com produtos importados com fulcro na RESOLUÇÃO RDC 
nº 660, de 30 de março de 2022 que dentre outros modelo amplamente utilizado por órgãos públicos uma vez que possibilita a maior 
competição,eficácia e eficiência na contratação do objeto supramencionado. 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL:SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE  - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
 

               Informo através deste, resposta à solicitação de esclarecimento da empresa VIP Farma Comércio de Medicamentos Eirel, informações 
prestadas pelo Departamento de Assistência Farmacêutica: O objeto do referido Pregão Eletrônico solicita o Certificado de Registro dos 
medicamentos emitido pela Anvisa e também Autorização Especial para produção e/ou distribuição. 

               O medicamento "Extrato medicinal, principio ativo: óleo de canabidiol, concentração: 200 mg/ml, forma farmacêutica: solução oral, 
frasco com 30 ml, com seringa dosadora", possui hoje registro na Anvisa. Portanto foi solicitado no Edital os devidos documentos. 

               À respeito da participação no referido processo com produto importado, informamos que o referido Pregão Eletrônico é por Ata de 
Registro de Preços, e como o produto importado sofre alterações de valores com base de preços em Dólar, o registro de preço é fixo na Ata de 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses.                              Informo  

 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bruno Duarte Laranja 
Autoridade Competente 

Leonardo Laurenti Calazans Luz  
Pregoeiro 

Diogo Santos da Silva 
  Membro 

 


